
Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
Estado de São Paulo 

maio de z.ooo. 

Dispõe sobre a denominaçao de próprio municipal que es

pecifica, e dá outras providências. 

O senhor IClr. Sérgio Srclh.lobarclh. Salvagnll., IP'refeito Miu[Jntlrclpal de 1raquarltinga, no u"o 
de suas atribuiçoes legais, 
!Faz Saber <que a <Câmara Mu1mircipal de 1raquariti1mga dercrelt<ll e ele promulga a seguinte 
!Lei; 

Artigo tº - A llJ[nidade de Saúde da Familia localizada à lllua 
ILiuliz IFalrconi, nº 185, Jardim Paraiso, desra cidade, denominar-se-á •Nelson Sargi". 

Parágrafo Único - ID>a placa indicativa, sob o ][llolílllle do 
home1ntageado, co][llstará a inscriçao; ªCidadão Benemérito". 

Artigo '!º - IE"ra !Lei entrará em vigor na dara de sua 
publicaçiiío, revogadas as disposições em contrJurio. 

de maio de <z.ooo, 

l.L.LI 4 a. 
' 

Dr. Sérgio Sch obach Salvagni 
- Prefeito unicipal -

lllegistrada e publicada na 1 ãJol de !Expediente e Sercreraria, na data supra. 

, · {)Gf,b[Jj n r: n h' · Vera L cta t ertont osc Llll 

- Assessor pecial resp. pi Divisao -




